
Município de Missal
ESTADO Do PARANÁ

DECRETO No 5701 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

APROVA REMEMBRAMENTO DE
LOTES URBANOS

O Prefelto Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base nas Leis Municipais que compõem o Plano Diretor,

RESOLVE

AÊ. 10 - Aprovar o Remembramento (Unificação) dos imóveis "Lote

Urbano no 03 e Lote Urbano no 04", da quadra no 22, conforme matrículas 43.799 e

43.800, totalizando juntos a área de 600,30 m2, situados no Perímetro Urbano do

Distrito do Portão Ocoí, Município de Missal, conforme Planta de Unificação e

Memorial Descritivo anexos, que ficam fazendo pafte do presente Decreto.

Parágrafo Único - O lote unificado passa a ser denominado "Lote Urbano no 03,

da quadra no 22".

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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,=::?K'
Adilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0ì.84710001 -s0
Ruo Nosso Senhoro do Conceìçoo,555
Centro I Coìxo PosÌol 0'l | 85.890-000 | Missol I Poronó





a-

\t\ L (. //.,

MEMORIAL DESCRITIVO

MEMORTAL DESCRTTTVO DE UNtFtCAÇÃO DOS LOTES
URBANOS N" 03 E N" 04, DA QUADM N' 22, LOCALIZADOS NO DISTRITO DEpoRTÃo Do ocoÍ, NA ctDADE DE MtssAL - pR, FoRMANDo o LoïE
URBANO N' 03, DA QUADRA N'22, COM AREA TOTAL DE 6OO,3OM'.

ÁRee lore URBANo N. 03, DA QUADRA No 22

ÁRrn uote URBANo N. 04, DA QUADRA N" 22

A=300,í 5m2

A=300,í5m'z

PROPRIETARIo: CARLoS JUAREZ ToNEs E ALENI ToNEs
flfUlO DE OOtrllUlO: Lote Urbano N" 03, Matrícuta N" 43.299, do Livro N" 2-RG do GRI
de Medianeira-PR.

TITULO DE DOMINIO: Lote Urbano N'04, Matrícuta N'43.800, do Livro N.2-RG do GRt
de Medianeira-PR.

Obs.: Os terrenos encontram-se sem edificações.

LI M ITES E CONF RONTA ÇOES

LOTE URBANO N" 03. DA OUADRA N" 22. COM ÁREA:6OO,3OM'

NORTE: Limita-se por uma linha reta com o Lote Urbano n" 02, da mesma quadra, numa distância
de 20,0I metros.

LESTE: Limita-se por uma linha reta com a Rua Canário Belga, numa distância de 30,00 metros.

SUL: Limita-se por uma linha reta com o Lote Urbano n" 05, da mesma quadra, numa distância de
20,0I metros.

OESTE: Lìmita-se por uma linha reta com o loÍe Institucìonal na 02 numa distâncìa de 30,00 menos

Missal, 26 de Outubro de 2021.
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